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PORTARIA GP N° 59, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

Atribui ao Salão Nobre do Edifício Sede o nome 
da Desembargadora Neusenice de Azevedo 
Barretto Küstner. 

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a relevância histórica singular da Desembargadora Neusenice de Azevedo 
Barretto Küstner (in memoriam) para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região - TRT2 e para 
toda a Justiça do Trabalho brasileira; 
 
CONSIDERANDO que foi a primeira magistrada concursada não apenas deste Regional, mas de 
toda a Justiça do Trabalho, constituindo marco pioneiro na história da magistratura trabalhista; 
 
CONSIDERANDO sua trajetória exemplar em período no qual eram raras as mulheres que cursavam 
Direito ou prestavam concursos para a Magistratura, representando exemplo notável de 
determinação e competência profissional; 
 
CONSIDERANDO que integrou a turma 119 da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, 
ocasião em que as mulheres representavam apenas 10% (dez por cento) dos(as) formandos(as), 
evidenciando sua destacada atuação em ambiente predominantemente masculino; 
 
CONSIDERANDO que sua atuação como magistrada contribuiu significativamente para o 
desenvolvimento e consolidação da Justiça do Trabalho, abrindo caminhos para futuras gerações de 
mulheres na magistratura; 
 
CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos no Ato GP nº 2, de 13 de janeiro de 2025, 
que regulamenta as homenagens por meio da atribuição de nomes de pessoas a imóveis, bens 
públicos e espaços internos do TRT2 (Processo Administrativo Virtual PROAD nº 8654/2025); 
 
CONSIDERANDO a aprovação da proposta de homenagem pelo Comitê de Documentação e 
Memória do TRT2; 
 
CONSIDERANDO a deliberação favorável do Órgão Especial, proferida na sessão virtual realizada 
no período de 26 de maio a 2 de junho de 2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade e formalizar oficialmente a decisão tomada pelo 
Órgão Especial, garantindo transparência e segurança jurídica ao ato, 
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RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica atribuído ao Salão Nobre do Edifício Sede, localizado no 20º andar, o nome da 
Desembargadora Neusenice de Azevedo Barretto Küstner. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


